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ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO

UNIDADE : 74101 - RECURSOS SOB A SUPERVISAO DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL - MINISTERIO DA
FA Z E N D A 

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0902 OPERACOES ESPECIAIS: FINANCIAMENTOS COM RETORNO 40.699.180

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0902 002E FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE JUROS NO AMBI-
TO DO PROGRAMA DE INCENTIVO A IMPLEMENTACAO
DE PROJETOS DE INTERESSE SOCIAL - PIPS (LEI Nº
10.735, DE 2003)

40.699.180

28 846 0902 002E 0001 FINANCIAMENTO E EQUALIZACAO DE JUROS NO AMBI-
TO DO PROGRAMA DE INCENTIVO A IMPLEMENTACAO
DE PROJETOS DE INTERESSE SOCIAL - PIPS (LEI Nº
10.735, DE 2003) - NACIONAL

40.699.180

F 3 1 90 0 100 40.699.180

TOTAL - GERAL 40.699.180

TOTAL - FISCAL 40.699.180

<!ID396751-0> LEI No- 11.294, DE 4 DE MAIO DE 2006

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério dos Transportes, no valor
de R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta milhões de reais) para os fins que
especifica.

O PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério dos Transportes, no valor de
R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta milhões de reais) para atender à programação constante do
Anexo I desta Lei.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de maio de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

RENAN CALHEIROS
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0220 MANUTENCAO DA MALHA RODOVIARIA FEDERAL 350.000.000

P R O J E TO S 

26 782 0220 1F40 OBRAS RODOVIARIAS EMERGENCIAIS (CREDITO EX-
TRAORDINARIO)

350.000.000

26 782 0220 1F40 0001 OBRAS RODOVIARIAS EMERGENCIAIS (CREDITO EX-
TRAORDINARIO) - NACIONAL

350.000.000

F 4 2 90 0 111 350.000.000

TOTAL - GERAL 350.000.000

TOTAL - FISCAL 350.000.000

Atos do Congresso Nacional
.

<!ID394681-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da
Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 95, DE 2006

Aprova o ato que outorga concessão à LÍ-
DER COMUNICAÇÕES LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Brasiléia, Estado
do Acre.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

11 de outubro de 2000, que outorga concessão à Líder Comunicações
Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Brasiléia,
Estado do Acre.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de maio de 2006
Senador TIÃO VIANA

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

<!ID394682-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da
Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 96, DE 2006

Aprova o ato que outorga concessão à LÍ-
DER COMUNICAÇÕES LTDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Rio Branco, Es-
tado do Acre.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/nº, de

15 de janeiro de 2002, que outorga concessão à Líder Comunicações
Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, ser-
viço de radiodifusão sonora em onda média na cidade de Rio Branco,
Estado do Acre.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de maio de 2006
Senador TIÃO VIANA

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

<!ID394684-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da
Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 97, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA SEL-
VIRIENSE a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Selvíria,
Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 560,

de 5 de novembro de 2003, que autoriza a Associação Cultural Co-
munitária Selviriense a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Sel-
víria, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de maio de 2006
Senador TIÃO VIANA

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

<!ID394685-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da
Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 98, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a LIGA DE
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À IN-
FÂNCIA DE CARIRÉ a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Cariré, Estado do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 558,

de 5 de novembro de 2003, que autoriza a Liga de Proteção à
Maternidade e à Infância de Cariré a executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Cariré, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de maio de 2006
Senador TIÃO VIANA

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

<!ID394686-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Tião
Viana, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da
Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento
Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 99, DE 2006

Aprova o ato que outorga concessão à
FUNDAÇÃO CATARINENSE DE DIFU-
SÃO EDUCATIVA E CULTURAL “JERÔ-
NIMO COELHO” para explorar serviço de
radiodifusão de sons e imagens na cidade de
Florianópolis, Estado de Santa Catarina.




